Parecer n° 3224, de 2007
De Relator Especial, em substituição ao da Comissão de Fiscalização e Controle, sobre o P.D.L. n° 79, de 1998
O  projeto de decreto legislativo n° 79/98 visa dispor sobre o envio de ofícios ao Ministério 

Público e à Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, encaminhando-lhes xerocópias da documentação relativa ao contrato n° 7552/20/94, celebrado em 06 de setembro de 1994, entre a Companhia de Gás de São Paulo - CONGÁS e a empresa IMEFER - Industrial e Mercantil de Ferragens Ltda.

Determina, também, o arquivamento dos autos do Processo Registro Geral n° 387/98.

O referido contrato e a licitação que o precedem foram julgados ilegais pelo E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que consubstanciou sua decisão em Acórdão publicado no D.O.E. de 05.06.97.

O Senhor Presidente daquela Corte de Contas enviou a esta Assembléia Legislativa, através do Oficio DE/GP n° 70/98, cópias do contrato e demais termos.

Nesta Casa de Leis os autos foram distribuídos à D. Comissão de Finanças e Orçamento, onde foram examinados por Relator Especial que manifestou-se favoravelmente à manutenção da decisão daquele órgão colegiado, e, em decorrência propôs o P.D.L. n° 79/98, conforme o disposto no parágrafo 2°, do artigo 239, da IX Consolidação de Regimentos Internos (parecer n° 1440/98,fls.457).

Prosseguindo em sua tramitação os autos foram distribuídos a esta Comissão de Fiscalização e Controle, onde cumpre-me, na qualidade de Relator Especial, exarar Parecer.

Assim, proponho que o E. Plenário referende a manifestação do n. Relator Especial, designado em substituição ao da D. Comissão de Finanças e Orçamento.

Favorável à aprovação do P.D.L. n° 79/98,

É o Parecer.

a) Candido Galvão – Relator Especial

